
Santo André, 9 de abril de 2024.
 

 
De: Plenário 
Para: Núcleo de Apoio Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 2127/2023 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 52/2023
 
Autoria: Ver. Renatinho do Conselho 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 52/2023, que autoriza o Poder Executivo a disponibilizar
profissionais de segurança especializada nas escolas municipais de Santo André, e dá
outras providências.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Ordem do Dia - Segunda Votação
 
Ação Realizada: Proposição Aprovada
 
Descrição: 
 
 
As Comissões de JUSTIÇA e de FINANÇAS exararam parecer verbal opinando pela sua
APROVAÇÃO. 
 
 
 
Próxima Fase: Ciência da Votação
 
 
 
 
 
 
 

Ver. Carlos Ferreira
 

Presidente
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